
Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
C E P 36.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE LEI N2 143/92 

DA DENOMINAÇÃO À RUA 10 DO BAIRRO TIETÊ 

DE "BRAZ MELILO BRANDO" 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete decreta: 

ART. 12 - A Rua 10 do Bairro Tietê passa a denominar-se "BRA 

MELILO BRANDÃO. 

ART. 22 - Revogam-se as disposiç6es em contrário, entrando es 

a Lei em vigor na data de sua publicação. 

SALA DAS SESSÕES, 23 DE JUNHO DE 1992. 
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PROJETO DE LEI N2 143/92 

DA DENOMINAÇÃO À RUA 10 IX) BAIRRO TIETÊ 

DE "BRAZ MELILO BRANDO" 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete ccreta: 

ART. 12 - A Rua 10 do Bairro Tietê passa a denominar-se "BRAI 

MELILO BRAND7O. 

ART. 29 - Revogam-se as disr'osiç3es em contrário, entrando es 

ta Lei em vigor na data de sua publicação. 

SALA J3AS SESSÕES, 23 DE JU1ffl0 DE 1992. 
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Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
CEP 36400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

FUNDAM 'NTAÇ O 

Do ponto de vista jurídico o Projeto de 

Lei em apreço se encontra dentro dos parinetros legais. 

CONCLUSÃO: 

Que após meticuloso parecer da Comissão de 

Economia, Política Urbana e Rural, seja o presente Projeto de Lei 

submetido à apreciação da Câmara  em Plenário. 

SALA DAS MTSSE39 04 DEA9 92. 
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PARECER DA COMIS9KO DE LEGISLAÇO,JUTIÇA 

E R1DAÇO AO PROJETO D5 LEI NQ 143/92 

  

RELAT ÓRI O 

Da denominação à Via Pública. 


